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PREÂMBULO 

 

EDITAL COMUL Nº 32/2020 (Retificado) 

PREGÃO N° 19/2020 - ELETRÔNICO 

PROCESSO N° 2287/2020 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

Recebimento das Propostas: das 08h00 do dia: 11/09/2020 às 09h00 do dia 23/09/2020 

Abertura das Propostas: das 09h01 do dia 23/09/2020 às 09h59 do dia 23/09/2020 

Data da Sessão da Disputa de Preços: 10h00 do dia 23/09/2020 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 
A Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob nº 64.614.381/0001-81, com sede na Rua Pietro Maschietto, n.º 125, no município 
de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo, por intermédio de seu Prefeito Municipal, Senhor 
Sergio Fornasier possuidor do RG n.º 27.896.819-3 SSP/SP e CPF n.º 257.937.688-74, torna 
público para conhecimento dos interessados, que estará realizando PREGÃO ELETRONICO do tipo 
MENOR PREÇO, tendo por finalidade  a contratação descrita no Anexo II deste Edital. Este certame 
será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, do Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações e da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2.014. As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste 
instrumento convocatório. O regime de execução será o de empreitada por empreitada por 
preço unitário. 
 
 
I - OBJETO E VALOR 

1.1. Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NA UBS DR. PRIMO 

RUY, NO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, POR UM PERÍODO DE 12 MESES. 
Conforme descrição contida no Anexo II - Termo de Referência deste Edital. 

1.2. Estimativa realizada na fase inicial sinalizou valor global médio de contratação de 
R$ 177.000,00 (Cento e setenta e sete mil reais) para o período pretendido de contratação, e 
irá onerar os recursos orçamentários indicados na Cláusula Sexta da Minuta de Contrato - 
Anexo VI. 

1.3. A presente licitação tem como critério de julgamento o MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
em consonância com a legislação do preâmbulo deste Edital; 
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II – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. O pregão na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 
suas fases através do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro Oficial, com auxílio da Equipe de 
Apoio, designadas pelo Decreto nº 1500/2018 de 21 de novembro de 2018, mediante inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o ícone “acesso BLL Compras” 
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 

2.3. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 
abertura da proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa. 

2.4. Conforme o Decreto 10.024/19 no art. 26: Após a divulgação do edital no sítio 
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

2.4.1. Os documentos relativos à Habilitação, solicitados no Anexo I do presente edital, 
deverão ser anexados obrigatoriamente, juntamente com a proposta no portal onde 
ocorrerá a sessão, em local próprio para inserção de documentos. As empresas que não 
anexarem a documentação na plataforma serão consideradas INABILITADAS. 

 2.4.1.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 

III- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação, empresas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

3.2. Além de cooperativa, não será permitida a participação de empresas: 

3.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 
Administração nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

3.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 

3.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 

3.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

3.3. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, 
CREDENCIAR-SE previamente no sistema eletrônico utilizado no certame (Art. 19 
Decreto 10.024/19). 
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3.3.1. Para credenciar-se o licitante deverá apresentar toda a documentação exigida 
para o respectivo cadastramento junto a Plataforma Eletrônica. (https://bll.org.br/cadastro/) 

3.3.1.1 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 
no edital para o recebimento das propostas.  

3.3.2. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: A microempresa ou 
empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo V 
juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial visando ao exercício dos 
direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, para fins de habilitação, 
deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 

 

IV- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio, que 
terão em especial, as seguintes atribuições: 

4.1.1 PREGOEIRO: 

- conduzir a sessão pública; 

- receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 
e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 

- verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

- coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

- verificar e julgar as condições de habilitação; 

- sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
de habilitação e sua validade jurídica; 

- receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 

- indicar o vencedor do certame; 

- adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

- conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

- encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 

Obs: O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

4.1.2 Equipe de apoio 
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Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

4.1.3 Licitante 

Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

- credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame; 

- remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

- responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros; 

- acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão do seu representante; 

- comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

- utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e 

- solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio.  

4.2 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

4.2.1 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.2.2 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional da Bolsa de 
Licitações do Brasil, poderá ser esclarecida pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3097-4600 ou pelo 
e-mail contato@bll.org.br. 

 

V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

- Valor unitário  

- Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência  
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5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.6 A proposta escrita/final (que será enviada ao pregoeiro após ser declarado vencedor) 
poderá ser redigida na forma sugerida pelo Anexo III, digitada, impressa ou preenchida a mão 
de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada 
pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 

5.7. Deverão estar consignados na proposta: 

5.7.1. A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ da licitante; 

5.7.2. Número do Pregão e do Processo. 

5.7.3. Preço mensal líquido, assim como o preço global para 12 (doze) meses de 
contrato, expressos em moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

a) O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais; 

5.7.4. Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
de sua apresentação. 

5.7.5 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

5.7.6. Declaração, que poderá ser apresentada na proposta, que: 

a) - o serviço ofertado e que será executado, atende integralmente a todas as 
especificações exigidas no Anexo II - Termo de Referência; 

b) - o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 
da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: salários, adicionais, dissídio, tributos, 
encargos sociais, despesas administrativas, alimentação, transporte e hospedagem, seguro, 
lucro; 

c) - todo profissional que for disponibilizado para o serviço possui formação na área 
correlata do objeto licitado; 

d) - está ciente de que qualquer custo ou despesa direta ou indireta, omitidos na 
proposta, ou incorretamente cotados, constituem componentes do preço ofertado, não 
podendo ser considerados para fins de pleitos de acréscimos, a qualquer título, devendo os 
serviços ser executados sem ônus adicionais; 
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e) - têm ciência que a prestação dos serviços não irá gerar vínculo empregatício ou de 
subordinação dos profissionais com a Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista. 

VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.3.1 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: (REVOGADO) 

a) - seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela; (REVOGADO) 

b) - não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. (REVOGADO) 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. Todo contato com o pregoeiro deve ser feito através do chat 
disponibilizado pelo sistema. O pregoeiro não atenderá licitantes durante a disputa, 
seja via telefone, e-mail ou qualquer outro meio que não o chat do sistema. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 0,01. 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  

6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

6.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

6.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada 
(conforme modelo do Anexo III) acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

6.26. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 

6.26.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
juntada aos autos. 

6.27. Considerada aceitável a oferta de menor preço, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste edital. 

6.28. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.28.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 6.28, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

6.29. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
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6.30. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente 
de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 
positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor. 

VII – HABILITAÇÃO 

7.1. Para a habilitação todas licitantes, inclusive as microempresas e empresas de 
pequeno porte, deverão apresentar a documentação completa, conforme disposto no Anexo I. 

VIII - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Até as 17h00 do dia 21 de setembro de 2020, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

8.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada na 
Sede da Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista, ou por meio eletrônico, no endereço de 
e-mail compras@pedrinhaspaulista.sp.gov.br. 

8.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame. 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

8.4. Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 30 minutos após o pregoeiro declarar os vencedores da 
sessão, com o devido registro em ata da síntese da motivação do recurso. 

8.4.1 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá prazo de três dias que começará a 
correr a partir do primeiro dia útil posterior ao da realização da sessão do pregão para a 
apresentação das razões do recurso pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos; 

8.4.2. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente; 

8.4.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

8.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, 
adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

8.6. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 

8.7. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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8.7.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

8.7.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

8.7.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

8.7.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

CLÁUSULA IX - CONTRATO 

9.1. As obrigações decorrentes desta licitação constarão de termo de contrato a ser 
firmado com o vencedor do certame, do qual é anexada minuta que integra o presente edital 
(Anexo VI) que será ajustada a fase de sua formalização.  

9.2. O contrato vigerá por 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/1993, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

9.2.1. Em caso de prorrogação contratual o reajuste do valor mensal atenderá ao 
disposto no item 4.2 da Cláusula Quarta da Minuta de Contrato. 

9.3. A contratada será obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente edital. 

9.4. Os atendimentos deverão ser prestados por profissional médico, UBS Dr. Primo 
Ruy, no Programa Estratégia Saúde da Família, Rua São Paulo, nº 161, Centro, na cidade de 
Pedrinhas Paulista /SP.  

9.4.1. Os atendimentos deverão ocorrer de segunda a sexta-feira (dias úteis) das 08h00 
às 12h e das 13h00 às 17h00, perfazendo 08 horas diárias, sendo 40 horas semanais.  

9.4.2. A prestação dos serviços do objeto deste instrumento de contrato, dar-se-á de 
forma imediata, no prazo máximo de 05 dias, a contar do encerramento deste pregão, sob 
pena de multa no valor de 20% sobre o valor do contrato. 

9.5. Todas as despesas com pagamento de salário do profissional, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas, de insalubridade (quando for o caso), e outros direitos, taxa de 
administração, dissídio, bem como impostos, taxas ou contribuições de qualquer espécie 
resultantes da execução do serviço, despesas de locomoção, alimentação e de hospedagem 
dos profissionais, além de outras, serão de responsabilidade única da contratada. 

9.6. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação 
de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá: 
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9.6.1 Se disser respeito à forma de execução, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 
03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação 
contratados inicialmente; 

9.6.2 Se disser respeito à diferença de horários, determinar sua complementação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação 
por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 

X - FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. A forma e as condições de pagamento se acham descritas na Cláusula III da 
minuta do contrato. 

XI - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, 
demais penalidades legais, que a licitante declara conhecer integralmente. 

11.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
recebimento da Convocação para assinatura do Termo de Contrato, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais 
sanções previstas nos Incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8666/93 e suas posteriores 
alterações. 

 

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que 
não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.2. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

12.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

12.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

12.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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12.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

12.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
WWW.BLL.ORG.BR, bem como no site da prefeitura www.pedrinhaspaulista.sp.gov.br. 

12.12. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo e no endereço eletrônico www.pedrinhaspaulista.sp.gov.br 

12.5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

12.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Maracaí/SP, com renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

12.7. Informações complementares que se fizerem necessárias poderão ser procuradas 
pelo interessado no Departamento de Compras e Licitações, no endereço acima, ou pelo 
telefone (18) 3375-9090 (horário 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00) ou pelo e-mail 
compras@pedrinhaspaulista.sp.gov.br 

12.8. Integram o presente Edital: 

Anexo I – Documentos de Habilitação; 
Anexo II - Termo de Referência - descrição do objeto do certame; 
Anexo III - Modelo de Proposta; 
Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho / pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato impeditivo à 
participação; 
Anexo V - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
Anexo VI – Minuta de Contrato; 
Anexo VII - Termo de Ciência e de Notificação 

  Anexo VIII – Declaração para casos de recuperação judicial ou extrajudicial. 

 
Pedrinhas Paulista, 22 de setembro de 2020. 

 
 
 

Sergio Fornasier 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.1. Para a habilitação todas licitantes, inclusive as microempresas e empresas de 
pequeno porte, deverão apresentar a documentação completa, na seguinte conformidade: 

1.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso) 

a) - Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

a.2) Cédula de Identidade e CPF dos Sócios  

b) - Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

1.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 

b) - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame. 

c) - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 
das seguintes certidões: 

c1) - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 
de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal; 

c2) - Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência 
assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

c3) - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 
expedida pela Secretaria Municipal de Finanças. 

d) - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 

e) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TST nº 1470/2011. 
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1.1.2.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

1.1.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

1.1.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  

1.1.2.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4º, inciso XXIII da Lei nº 
10.520/02. 

1.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do documento original, do 
diploma de formação do profissional médico que irá executar o serviço; 

b) cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do documento original prova 
de inscrição ou registro no CRM Conselho Regional de Medicina. 

c) O profissional deverá possuir vínculo empregatício com a empresa, que poderá 
ser dar da seguinte forma: 

c.1) no caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de 
Empregado ou cópia autenticada da Carteira de Trabalho - CTPS; 

c.2) no caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante 
apresentação do contrato social em vigor; 

c.3) no caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da 
prova de eleição de seus administradores em exercício; 

c.4) no caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de 
serviços, com cunho de permanência, sem natureza eventual ou precária. 

 
Obs: A comprovação de regularidade de que trata o item 1.1.3 “a”; “b” e “c”  

(qualificação técnica)   somente serão exigidas para efeito de assinatura do contrato. 
 

1.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio 
documento; 
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b) - Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o 
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 
competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

1.1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

1.1.5.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato 
impeditivo à participação conforme modelo (Anexo IV deste Edital). 

  1.1.5.2 Declaração da licitante: 
        
      a) Somente Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente 

de que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de 
nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o 
nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de 
que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; (ANEXO VIII) 

       
      b) Somente Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está 

ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar 
comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial estão sendo cumpridas. (ANEXO VIII) 

 

1.1.5.3 Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: A microempresa ou 
empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo V 
juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial visando ao exercício dos 
direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, para fins de habilitação, 
deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 
123/2006. 

1.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

1.2.1. Os documentos relativos à Habilitação deverão ser anexados obrigatoriamente, 
juntamente com a proposta no portal onde ocorrerá a sessão, em local próprio para 
inserção de documentos. As empresas que não anexarem a documentação na plataforma 
serão consideradas INABILITADAS. 

1.2.2. Os documentos inseridos no sistema que não possuam autenticação digital 
deverão ser enviados à sede da Prefeitura do Município de Pedrinhas Paulista no prazo de 
até 5 dias úteis. Podendo ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
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original para que seja autenticado pelo(a) Pregoeiro(a) ou por um dos membros da Equipe na 
sede da Prefeitura. O não cumprimento deste requisito acarretará na Inabilitação da Licitante. 

1.2.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

1.2.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

1.2.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Ref. - PREGÃO N° 19/2020 - ELETRÔNICO 

PROCESSO Nº 2287/2020 

 
JUSTIFICATIVA 

O serviço visa oferecer à população Pedrinhense uma assistência de qualidade em 
promoção e prevenção à saúde em todas as fases da vida. 

 
I - OBJETO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1. A licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NA UBS DR. PRIMO RUY, 
NO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, por um período de 12 meses.  

1.1.1. Os atendimentos deverão ser prestados por profissional médico, UBS Dr. Primo 
Ruy, no Programa Estratégia Saúde da Família, Rua São Paulo, nº 161, Centro, na cidade de 
Pedrinhas Paulista /SP.  

1.1.2. Os atendimentos deverão ocorrer de segunda a sexta-feira (dias úteis) das 08h00 
às 12h e das 13h00 às 17h00, perfazendo 08 horas diárias, sendo 40 horas semanais.  

1.1.3. A prestação dos serviços do objeto deste instrumento de contrato, dar-se-á de 
forma imediata, no prazo máximo de 05 dias, a contar do encerramento deste pregão, sob 
pena de multa no valor de 20% sobre o valor do contrato. 

1.2. Todas as despesas com pagamento de salário do profissional envolvido, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas, e outros direitos, taxa de administração, dissídio, bem 
como impostos, taxas ou contribuições de qualquer espécie resultantes da execução do 
serviço, despesas de locomoção, alimentação e de hospedagem dos profissionais, além de 
outras, serão de responsabilidade única da contratada. 

1.2.1. Os custos referentes à mão-de-obra utilizada para a prestação dos serviços 
refletem os preços atualizados no mês da proposta, não cabendo à contratada nenhuma 
reivindicação salarial ou de reajuste por conta de acordos, convenções ou dissídios ocorridos 
na vigência do presente instrumento. 

1.3. A contratada responderá por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais 
ocasionados por seus empregados nos locais de trabalho, os quais deverão se apresentar 
sempre identificados. 
 
II - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1.  Sem prejuízo das disposições previstas em lei, no edital e na ata que o integra, 
competirá à contratada: 
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2.1.1. Prestar os serviços, descritos no ato convocatório, assumindo inteiramente as 
responsabilidades pelos mesmos. 

2.1.2. Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil e criminal por 
possíveis danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços. 

2.1.3. Arcar com todas as despesas relativas á execução dos serviços, tais como, 
salários, adicionais, dissídio, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, transporte, frete, 
alimentação e hospedagem, dentre outros. 

2.1.4. Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 
assumidos ou gerados, em razão do serviço executado. 

2.2. A ausência do profissional na Unidade será anotada em registro próprio, com as 
seguintes implicações à contratada: 

a) - Não pagamento do período em que o profissional deveria estar presente; 

b) - Multa pecuniária de 1% (um por cento) sobre o valor total do “plantão” que aquele 
profissional deveria ter cumprido integralmente. 
 
III - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Constituem obrigações da contratante: 

3.1.1. Fiscalizar os serviços prestados pela contratada, através de verificação de 
qualidade, e consequente aceitação. 

3.1.2. No desempenho de suas atividades, é assegurada ao Município a verificação da 
perfeita execução do serviço em todos os termos e condições estabelecidas. 

3.2. A ação ou omissão total ou parcial do Órgão Fiscalizador não eximirá a contratada 
de total responsabilidade de executar os serviços com toda cautela e boa técnica. 

3.3. Efetuar o pagamento à contratada na forma e condições estabelecidas no edital. 

 

 

NOTA: A licitante vencedora do certame deverá entregar na sala da 
Comissão Municipal de Licitações, como condição para a homologação do 
resultado, os documentos abaixo, do profissional médico que executará os 
serviços: 

a) cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do documento original, do 
diploma de formação do profissional; 

b) cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do documento original prova 
de inscrição ou registro no CRM Conselho Regional de Medicina. 

c) O profissional deverá possuir vínculo empregatício com a empresa, que poderá 
ser dar da seguinte forma: 

c.1) no caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de 
Empregado ou cópia autenticada da Carteira de Trabalho - CTPS; 
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c.2) no caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante 
apresentação do contrato social em vigor; 

c.3) no caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da 
prova de eleição de seus administradores em exercício; 

c.4) no caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de 
serviços, com cunho de permanência, sem natureza eventual ou precária. 

 

 

 

Zilda Nascimento Cimonetti 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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ANEXO III 

PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO N° 19/2020 - ELETRÔNICO - PROCESSO Nº 2287/2020 

A apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que 
inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 

 

DADOS DA LICITANTE 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Município:                              Estado: 

CEP: Fone/Fax: 

Dados Referentes ao Responsável que assinará o Contrato:  
Nome:  CPF:                                    RG: 

Data de Nascimento:             Telefone: Endereço Completo: 

E-mail profissional: E-mail pessoal: 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

PARA ATENDIMENTO NA UBS DR. PRIMO RUY, NO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 

FAMÍLIA, POR UM PERÍODO DE 12 MESES. Conforme descrição contida no Anexo II - 
Termo de Referência deste Edital. 

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 12 Mês 
 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos para 
atendimento na UBS Dr. Primo Ruy, no 

Programa Estratégia Saúde da Família. 

  

Valor Global  

 
Validade da Proposta: .............. (...) dias (mínimo de 60 dias) 

Dados Bancários: 
Banco:    
Ag:   
Conta: 
 

Declaramos que: 

a) - o serviço ofertado e que será executado, atende integralmente às especificações 
exigidas no Anexo II - Termo de Referência; 

b) - o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 
da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: salários, adicionais, dissídio, tributos, 
encargos sociais, despesas administrativas, transporte/locomoção, alimentação e 
hospedagem, seguro, lucro, dentre outros; 
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c) - estamos cientes de que qualquer custo ou despesa direta ou indireta mencionados 
anteriormente, omitidos na proposta, ou incorretamente cotados, constituem componentes do 
preço ofertado, não podendo ser considerados para fins de pleitos de acréscimos, a qualquer 
título, devendo os serviços ser executados sem ônus adicionais; 

d) - declaramos, igualmente, termos ciência que a prestação dos serviços não irá gerar 
vínculo empregatício ou de subordinação com a Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista. 

 

......................, .......... de .............. de 2020. 

 
 
........................................... 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
N° do documento de identidade 
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ANEXO IV 

   (Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho / pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato impeditivo à participação) 

 

 

“DECLARAÇÃO” 

À 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista 

At. - Pregoeiro Oficial 

 

Ref. - Pregão Eletrônico nº .../2020 - Processo nº ../2020 

 

Eu .......................... (nome completo), representante legal da empresa ........................, 
estabelecida na .... (endereço completo) ...., inscrita no CNPJ sob n° ......................, 
declaro, sob as penas da lei, que: 

 

- Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 
alterações, que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 

- A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório do Pregão referenciado realizado por essa Prefeitura Municipal, 
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2020. 

 

 

............................................ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

N° do documento de identidade
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista 

At. - Pregoeiro Oficial 

 

Ref. - Pregão Eletrônico nº .../2020 - Processo nº ../2020 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 
convocatório, que a empresa ........................ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
................ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos 
previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos 
previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei complementar, no procedimento referenciado, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista. 

 

................, ......... de .........................de 2020. 

 

 

 

............................................ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

MINUTA TERMO DE CONTRATO Nº ............./2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRINHAS 
PAULISTA E A EMPRESA 
........ PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS 
PARA ATENDIMENTO NA 
UBS DR. PRIMO RUY, NO 
PROGRAMA ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA. 

 

Aos ..... do mês de ................ de 2020 pelo presente instrumento particular, de um lado, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA, entidade de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n.º 64.614.381/0001-81, com endereço na Rua Pietro Maschietto, n.º 125, na 
cidade de Pedrinhas Paulista, comarca de Maracai, Estado de São Paulo, representada por 
seu Prefeito Municipal o senhor Sergio Fornasier, brasileiro, união estável, administrador, 
portador do RG n.º 27.896.819-3 SSP/SP e CPF n.º 257.937.688-74, residente e domiciliado 
na Rua Primavera, nº 139, Centro, na cidade de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo 
simplesmente denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa ......................., 
estabelecida à ..........................., ............, no município de .................., Estado de ......, inscrita 
no CNPJ sob nº ..............................., doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato pelo Senhor ........................., possuidor do RG nº ....................... e CPF nº 
................................, na qualidade de vencedora do Pregão nº .../2020 Eletrônico - Processo 
nº .../2020, nos termos das Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e alterações e do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, firmam o presente contrato que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes. O regime de execução será o de empreitada por preço 
unitário. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO NA 
UBS DR. PRIMO RUY, NO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, POR UM PERÍODO 

DE 12 MESES, conforme descrição contida no Anexo II - Termo de Referência do Edital, 
correspondente ao item vencedor da proposta apresentada pela Contratada.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Execução indireta. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E PAGAMENTO 
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3.1. O Contratante obriga-se a pagar pela prestação de serviço descrito na cláusula primeira a 
importância global de R$______ (__________________), sendo o valor 
mensal.................................... 

3.2. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com custo, 
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais, 
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à 
execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos. 

3.3. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o mês vencido, mediante 
apresentação do documento fiscal contendo o recebimento do serviço. 

3.4. A Contratante não efetuará pagamento através de cobrança bancária. Os pagamentos 
serão efetuados nas modalidades de Ordem de Pagamento bancária ou cheque emitido pela 
administração. 

3.5. Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuam dívida de 
qualquer espécie e/ou natureza junto à Fazenda Municipal de Pedrinhas Paulista, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos. 

3.6. O presente contrato não sofrerá reajustes de preços, durante toda sua vigência. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS 
 
4.1. Este termo de contrato terá validade de 12 meses a contar da data de sua assinatura. 

4.2. A critério exclusivo da Contratante este contrato poderá ser prorrogável por iguais 
períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido ao inciso II do artigo 57 da lei 
nº 8.666/93, atualizada;  o valor contratual poderá ser reajustado anualmente pelo IPCA-
Serviços de Saúde (IBGE), ou por outro índice estabelecido pelo órgão regulador. 

 
CLÁUSULA QUINTA – ENTREGA (LOCAL E CONDIÇÕES) 

 

5.1. Os atendimentos deverão ser prestados por profissional médico, UBS Dr. Primo Ruy, no 
Programa Estratégia Saúde da Família, Rua São Paulo, nº 161, Centro, na cidade de 
Pedrinhas Paulista /SP. 

5.1.2. Os atendimentos deverão ocorrer de segunda a sexta-feira (dias úteis) das 08h00 às 
12h e das 13h00 às 17h00, perfazendo 08 horas diárias, sendo 40 horas semanais.  

5.2. A prestação dos serviços do objeto deste instrumento de contrato, dar-se-á de forma 
imediata, no período estipulado no Termo de Referência, sob pena de multa no valor de 20% 
sobre o valor do contrato. 

5.3. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação de 
qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá: 

5.4. Se disser respeito à forma de prestação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
readequação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, 
contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 
inicialmente; 
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5.5. Se disser respeito à diferença de horários, determinar sua complementação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6. Os recursos financeiros correrão à conta das dotações abaixo discriminadas: 

02 – Poder Executivo 
02.05 – Secretaria Municipal de Saúde 
02.05.01 – Fundo Municipal de Saúde 
103010023.2.041000 – Manutenção de Programa de Saúde 
3.3.90.39.50.0000 – Serviço Medico-Hospitalar, Odontologico (Desp 1885 - F5)  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 

 
7.1. Dispensada a apresentação de garantias 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 
 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Fiscalizar e acompanhar os serviços do objeto licitado; 

8.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo 
setor competente. 

8.2. São obrigações da Contratada: 

8.2.1. Fornecer o serviço de acordo com as especificações e demais condições 
contratualmente avençadas, e ainda as constantes do edital de licitação; 

8.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.2.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da 
execução do presente contrato;  

8.2.4. Providenciar no prazo de 03 (três) dias à correção de deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela Contratante; 

8.2.5. Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.2.6. Aceitar, nas mesmas condições avençadas no presente instrumento contratual, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, respeitados os limites legais, 
conforme dispõe o §1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93; 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E MULTAS 
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9.1. Em caso de atraso injustificado na prestação dos serviços, sujeitar-se-á o licitante à multa 
de mora de 1% ao mês de juros, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, ou 
conforme o caso, sobre o valor correspondente ao atraso; 

9.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

9.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em 
relação ao objeto desta licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

9.2.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso do 
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a 
Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e 
reconhecido pela autoridade competente; 

9.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier 
prejuízo para a Administração; 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 

9.3. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo 
prazo de até cinco anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 

9.4. A sanção de advertência de que trata o item 9.2.1 poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 
observados na prestação dos serviços; 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

9.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 
verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. 
Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, 
tenha causado transtornos ao desenvolvimento dos serviços prestados pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

 
10.1. Caso haja interesse na rescisão do contrato, a parte interessada notificará a outra, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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10.2. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência 
da hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, atualizada, autorizam, 
desde já, o contratante a rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo 
diploma legal, no caso de inadimplência. 

10.3. A contratada se sujeita à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

10.4. No caso de rescisão administrativa unilateral, a contratada reconhecerá os direitos do 
contratante em aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que 
rege a licitação, nos termos do art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

10.5. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 
responsabilização civil da contratada pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 
inadimplência. 

10.6. A aplicação das penalidades não impede o contratante de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados. 

10.7. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a 
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 

10.8. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, 
o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, 
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Maracai, neste Estado de São Paulo, para dirimir 
eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente Contrato, com renúncia a quaisquer 
outros por mais privilegiados que possam ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em quatro vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos.  

______, ___ de _______de 2020. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA 
Contratante 

 
 

EMPRESA 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
1. ____________________     2._____________________ 
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ANEXO VII 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: _________________________________________________ 
CONTRATADO: __________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 
OBJETO: _______________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
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E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________  
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico.
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO  

(Somente para os casos abaixo) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista 

At. - Pregoeiro Oficial 

 

 

Ref. - Pregão Eletrônico nº .../2020 - Processo nº ../2020 

 

a) Para o caso de empresas em recuperação judicial:  
 

A empresa está ciente de que no momento da assinatura do Contrato/ATA 
de RP deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 
documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 
recuperação judicial está sendo cumprido;  

 

 

b)  Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial:  
 

A empresa está ciente de que no momento da assinatura do Contrato/ATA 
de RP deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações 
do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.  

 

 

 

................, ......... de .........................de 2020. 

 

 

.............................................. 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 


